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LEI NII 3365, DE 23 DE AGQSTO DE 1 973. 

Autoriza a abertura,. à Casa Militar, do cri 
di to especial de Cr$ 9 020,00 (nove mil e 
vinte cruzeiros), para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativà do Estado decr,i 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Arti8J 1!! - Fica o Fbder Executivo autorizado a abrir, 

no corrente exercício, na Delegacia Administrativa do Tesouro do Esta 

do, em favor da Casa Militar, o crédito especial de Cr$ 9 020,00 (nove 

mil e vin~e cruzeiros),destinado à aquisição de mcicpinas e mobilimo 
, 

de escritório. 
N 

Arti8J 2!! - As despesas decorrentes da execuçao da pr,!!. 

sente lei correrão à conta de anulação em igual importância, da segui!!, 

te verba: 

05 - Fbder Executivo 

2.05.01.01.01 - Casa Militar 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.2.0 - Equipamentos e Instalações 

16 - Material e acessório para sinalização. 

Artigo 311 - Esta lei entran em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrl1rio. 

Palácio Alencastro, em <1J.iabá, 23 de agosb de 1 973, 

e 85!! da Republica. 


